
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ  
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS  

DEPARTAMENTO DE ESTUDOS INTERDISCIPLINARES 
NÚCLEO DE APOIO À GESTÃO PÚBLICA 

 
EDITAL Nº 12/2026 – PROCESSO SELETIVO PARA BOLSAS VOLUNTÁRIAS DE 
EXTENSÃO 
 

O Departamento de Estudos Interdisciplinares (DEINTER), por meio deste 
edital, torna pública a oferta de vagas para bolsistas voluntários do Núcleo de 
Apoio à Gestão Pública (NAGEP), conforme descrito abaixo: 

 

 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1 O presente edital tem como objetivo selecionar voluntários para atuação nos 

projetos desenvolvidos pelo Núcleo de Apoio à Gestão Pública, da Universidade 

Federal do Ceará (UFC), conforme especificações detalhadas nas seções próprias 

de cada projeto; 

1.2 Será garantida a certificação de horas de atividades complementares de 

extensão aos participantes, de acordo com os critérios estabelecidos pela 

coordenação do NAGEP e a participação efetiva nas atividades propostas; 

1.3 Os participantes selecionados poderão atuar em diferentes frentes de trabalho, 

conforme a estrutura organizacional de cada projeto, envolvendo atividades como 

pesquisa, produção de conteúdo, organização de eventos, mediação de debates, 

elaboração de diagnósticos, entre outras, a depender das especificidades de cada 

projeto; 



1.4 As atividades poderão ser desenvolvidas em formato presencial, remoto ou 

híbrido, sendo previamente organizadas pela coordenação responsável por cada 

ação; 

1.5 A alocação dos participantes nas ações e, quando aplicável, em suas 

respectivas frentes de atuação, considerará o perfil, o interesse e a disponibilidade 

dos candidatos; 

1.6 O período de execução das atividades previstas neste edital terá vigência até 31 

de dezembro de 2026, podendo ser encerrado antecipadamente, a critério da 

coordenação do NAGEP, conforme as necessidades e diretrizes institucionais, bem 

como as necessidades de cada projeto. 

 

 

 
2. VAGAS 
 
2.1 Quadro com número de vagas voluntárias para cada projeto: 

COORDENADORA PROJETO VAGAS 

 

Profa. Dra. Suely 

Salgueiro Chacon 

 

 Debates Públicos 
até 06 (seis) vagas para 

participantes 

voluntários(as). 

 

Profa. Dra. Suely 

Salgueiro Chacon 

 

Encontros Públicos 
até 04 (quatro) vagas para 

participantes 

voluntários(as). 

 

Profa. Dra. Roselane 

Gomes Bezerra 

Grupo de Estudo e 

Pesquisa em Políticas 

Urbanas (GEPURB) 

até 06 (seis) vagas para 

participantes 

voluntários(as) 

 

2.2 Os objetivos e o resumo das ações contempladas neste edital estão descritos no 

Anexo I. 

 

 

 



3. INSCRIÇÕES 
 
3.1 O período de inscrições seguirá entre os dias 26/03/2026 e 10/04/2026; 

3.2 As inscrições serão feitas exclusivamente pela internet, por meio do formulário a 

seguir: https://forms.gle/UmES1ZMS4XCn7h219; 

3.3 No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá preencher corretamente todas as 

informações solicitadas no formulário, sendo de sua inteira responsabilidade a 

veracidade dos dados fornecidos; 

3.4 No ato da inscrição, os(as) candidatos(as) deverão apresentar a seguinte 

documentação obrigatória: 

3.4.1 Carta de intenção: na qual o(a) candidato(a) deverá apresentar seu 

interesse em participar das ações, sua afinidade com a temática, bem como seus 

objetivos pessoais e/ou profissionais relacionados à participação no NAGEP; 

3.4.2 Currículo Lattes: exceto para estudantes do primeiro semestre e 

sociedade civil, neste caso poderá ser enviado Currículo Vitae; 

3.4.3 Histórico escolar: exceto para estudantes do primeiro semestre e 

sociedade civil; 

3.4.4 Atestado de matrícula atualizado: exceto para sociedade civil. 

3.5 Não serão aceitas inscrições realizadas fora do prazo estabelecido no 

cronograma ou por meios distintos do indicado neste edital. 

 

 

 
4. PROCESSO SELETIVO 
 
4.1 O processo seletivo será realizado em duas etapas: 

4.1.1 Primeira Fase (Eliminatória):  
a)​ Análise da carta de intenção e histórico escolar; 

b)​ Análise do currículo e atuação em atividades. 

4.1.2 Segunda Fase (Classificatória): 

a)​ Entrevista realizada presencialmente no Laboratório de Estudos 

Avançados em  Desenvolvimento Regional Sustentável (Bloco 860, 

Campus do Pici), ou de forma remota (a depender da necessidade do 

https://forms.gle/UmES1ZMS4XCn7h219


candidato ou do interesse da comissão organizadora deste processo 

seletivo), entre os dias 14/04/2026 e 17/04/2026. 
4.2 A ordem e horário da entrevista será enviado no email submetido no ato da 

inscrição. 

4.3 Só serão aceitas as inscrições realizadas unicamente pelo formulário  

disponibilizado no item 3.2; 

4.4 Em caso de empate entre candidatos, serão considerados como critério de 

desempate: 

4.4.1 Maior Índice de Rendimento Acadêmico (IRA); 

​ 4.4.1.1 Em caso de não possuir IRA, será utilizado como primeiro 

critério a participação comprovada em projetos anteriores de extensão; 

4.4.2 Maior disponibilidade de horário; 

4.4.3 Maior carga horária cumprida no curso de origem. 

 

 

 
5. CRITÉRIOS DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO  
 
5.1 Podem participar deste processo seletivo: 

5.1.1 Estudantes de graduação e pós-graduação, de qualquer Instituição de 

Ensino Superior (IES), de áreas relacionadas às políticas públicas e/ou aos objetivos 

de cada projeto, regularmente matriculados em sua IES a partir do 1º semestre; 

5.1.2 Sociedade civil. 

5.2 Não podem participar deste processo seletivo: 

5.2.1 Estudantes matriculados no último semestre letivo no período 2026.1; 

​ 5.2.2 Estudantes em regime de internato ou em situações de matrícula 

institucional, especial, inativa, trancada ou irregular; 

​ 5.2.3 Participante com acúmulo de atividades e/ ou indisponibilidade de 4h 

semanais. 

5.3 A entrevista terá como base a análise do perfil dos(as) candidatos(as), 

considerando os seguintes critérios: 

5.3.1 Interesse em temas relacionados à gestão pública, políticas públicas, 

problemas públicos ou áreas correlatas; 



5.3.2 Clareza, coerência e consistência das informações apresentadas na 

carta de intenção e currículo submetidos; 

5.3.3 Disponibilidade de 4 (quatro) horas semanais para participação nas 

atividades dos projetos; 

5.3.4 Comprometimento com as atividades propostas, incluindo participação 

em reuniões, execução e demais demandas das ações. 

5.4 Serão desclassificados(as) candidatos(as) que apresentarem inconsistência nas 

informações e documentações fornecidas, e/ou que faltarem na data e hora da 

entrevista; 

​ 5.4.1 Em caso de indisponibilidade no horário da entrevista, o(a) candidato(a) 

deverá comunicar a comissão organizadora do processo seletivo por meio do email 

nagep.ufc@gmail.com para solicitar nova data e horário, desde que compatíveis 

com os descritos no item 4.1.2. 

 

 

 

6. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 
 
 

ETAPA DATA 

Lançamento do Edital 26/03/26 

Inscrição online 26/03/26 até 10/04/26 

Análise das inscrições 10/04/26 até 12/04/26 

Convocação para entrevistas 13/04/26 

Entrevistas 14/04/26 até 17/04/26 

Resultado do processo seletivo 18/04/26 

Início das atividades 19/04/26 

Fim das atividades Até 31/12/26 

mailto:nagep.ufc@gmail.com


7. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
7.1 A participação nos projetos contemplados neste edital implica na concordância 

integral com as normas aqui estabelecidas e com as orientações definidas pela 

coordenação do Núcleo de Apoio à Gestão Pública; 

7.2 Os(as) participantes selecionados(as) deverão cumprir com as atividades 

propostas, respeitando os prazos estabelecidos, a participação nas reuniões e 

demais momentos das ações, bem como as atribuições definidas no âmbito de cada 

projeto; 

7.3 A coordenação do NAGEP poderá realizar ajustes na organização e execução 

das ações, sempre que necessário para o seu bom funcionamento, mediante 

comunicação prévia aos participantes; 

7.4 O não cumprimento das atividades, da carga horária mínima ou das 

responsabilidades assumidas poderá implicar no desligamento do(a) participante da 

ação; 

7.5 O formulário de inscrição e demais documentos anexos integram este edital para 

todos os fins; 

7.6 Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela coordenação 

do NAGEP; 

7.7 Em caso de dúvidas, são meios oficiais de comunicação do NAGEP: 

a)​ E-mail: nagep.ufc@gmail.com 

b)​ Instagram: https://www.instagram.com/nagep.ufc 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS PROJETOS 
 

 
 
 
 
 
 

Debates Públicos (DP) 

 

 

 

DESCRIÇÃO 

O Debates Públicos é um projeto voltado para a produção de 

conteúdo e análise crítica de temas contemporâneos da gestão 

pública e das políticas públicas. Estruturado como um espaço 

de mediação entre universidade e sociedade, o projeto busca 

traduzir questões complexas do Estado em conteúdos 

acessíveis, sem abrir mão do rigor técnico, contribuindo para a 

formação de uma opinião pública mais qualificada. 

 

 

 

 

COMO 

FUNCIONA 

O projeto se organiza a partir de um fluxo integrado de 

produção que envolverá pesquisa, curadoria temática, 

roteirização, gravação, edição e difusão de conteúdos em 

formatos como vídeos e podcasts. Os participantes atuarão em 

diferentes etapas do processo audiovisual, desde a construção 

do conteúdo até sua finalização e circulação nas plataformas 

digitais. A ação poderá ser organizada em frentes de atuação, 

tais como Curadoria e Pesquisa, Produção Audiovisual e 

Roteirização, e Comunicação, Difusão e Articulação, conforme 

definição da coordenação. 

 

FINALIDADE 

Democratizar o acesso ao conhecimento sobre políticas 

públicas por meio da produção de conteúdos audiovisuais 

acessíveis, fortalecendo o debate público e ampliando a 

compreensão social sobre o funcionamento do Estado. 



 

Encontros Públicos (EP) 

 

 

 

DESCRIÇÃO 

Os Encontros Públicos são um projeto voltado à escuta 

social, mediação e construção coletiva de diagnósticos 

sobre problemas públicos. Estruturada como um espaço 

de diálogo entre universidade e sociedade, a ação busca 

reunir diferentes atores sociais para compreender 

demandas, articular perspectivas e qualificar o debate 

público a partir da realidade vivida. 

 

 

COMO FUNCIONA 

O projeto se desenvolve por meio da organização e 

mediação de encontros temáticos, nos quais são 

coletadas, discutidas e sistematizadas contribuições de 

diferentes públicos. A partir dessas interações, são 

produzidos registros e análises que orientam a 

construção de diagnósticos e propostas. 

 

 

 

FINALIDADE 

 

Promover a escuta qualificada da sociedade e contribuir 

para a formulação de propostas voltadas ao 

aprimoramento da gestão pública, por meio da 

construção de uma Agenda Pública, elaborada a partir 

das contribuições coletadas nos encontros e voltada à 

sistematização de prioridades, demandas e possíveis 

encaminhamentos no âmbito das políticas públicas. 

Grupo de Estudo e Pesquisa em Políticas Urbanas (GEPURB) 

 

 

 

DESCRIÇÃO 

O Grupo de Estudo e Pesquisa em Políticas Urbanas 

(GEPURB) é um projeto voltado à análise crítica da 

gestão urbana e das políticas públicas no território. A 

iniciativa busca compreender os desafios das cidades 

contemporâneas, com ênfase na descentralização da 

gestão, nas dinâmicas socioespaciais, nos processos de 

governança urbana e nos estudos territoriais. 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fortaleza, 26 de março de 2026 

Comissão do Processo Seletivo      

 

 

 

____________________________________ 

Profª. Drª. Suely Salgueiro Chacon 
Coordenadora Geral do Núcleo de Apoio à Gestão Pública 

       
 
 
 
 

 
 
 
 

____________________________________ 

Profª. Drª. Antonia Emanuela Oliveira de Lima 

Chefe do Departamento de Estudos Interdisciplinares 

 

 

 

COMO FUNCIONA 
 

O projeto se desenvolve por meio de encontros 

periódicos de estudo, discussões orientadas e análises 

aplicadas, articulando referências teóricas e leitura da 

realidade. Os participantes atuam na construção coletiva 

de interpretações sobre problemas urbanos e na 

sistematização de reflexões voltadas à produção de 

conhecimento aplicado, tais como artigos científicos e 

outras produções científicas. 

 

FINALIDADE 

Produzir e sistematizar conhecimentos sobre políticas 

urbanas, contribuindo para a compreensão crítica da 

realidade urbana e para o aprimoramento da gestão 

pública e políticas públicas. 
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